PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO DOMINGOS DO CAPIM
Poder Executivo
CNPJ. 05.193.115/0001-63

LEI N° 760/2001-GAB/PMSDC DE 30 DE OUTUBRO DE 2001

Dispde sobre a fixagdo de percentual dos cargos e
empregos publicos para as pessoas portadoras de
deficiéncia e define os critérios de sua admisséo.

) O Prefeito Municipal de S&o Domingos do Capim faz saber que a
Camara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo, a seguinte Lei:

Art. 1° Esta Lei fixa o percentual de cargos para as pessoas portadoras
de deficiéncia e define os critérios de sua admiss&o no servico publico Municipal de Sao
Domingos do Capim.

Art. 2°. Para os efeitos desta Lei, considera-se:

| - deficiéncia — toda perda ou anormalidade de uma estrutura ou
funcao psicolégica, fisiolégica ou anatémica que gere incapacidade para o desempenho
de atividade, dentro do padréo considerado normal para o ser humano;

Il — deficiéncia permanente — aquela que ocorreu ou se estabilizou
durante um periodo de tempo suficiente para n&o permitir recuperagéo ou ter
probabilidade de que se altere, apesar de novos tratamentos; e

Il — incapacidade — uma redugao efetiva e acentuada da capacidade de
integracéo social, com necessidade de equipamentos, adaptagdes, meios ou recursos
especiais para que a pessoa portadora de deficiéncia possa receber ou transmitir
informacdes necessérias ao seu bem-estar pessoal e ao desempenho de fungéo ou
atividade a ser exercida.

Art. 3° . E considerada pessoa portadora de deficiéncia a que se
enquadra nas seguintes categorias:

| — deficiéncia fisica — alteracdo completa ou parcial de um ou mais
segmentos do corpo humano, acarretando o comprometimento da fung&o fisica,
apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia,
tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, amputagéo ou
auséncia de membro, paralisia cerebral, membros com deformidades congénita ou
adquirida, exceto as deformidades estéticas e as que n&o produzam dificuldades
dificuldades para o desempenho de fungdes;

Il — deficiéncia auditiva — perda parcial ou total das possibilidades
auditivas sonoras, variando de graus e niveis na forma seguinte:
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a) de 25 a 40 decibéis (db) — surdez leve;
b) de 41 a 55 db — surdez moderada;

c)de 56 a 70 db — surdez acentuada;

d) de 71 a 90 db — surdez severa;

e) acima de 91 db — surdez profunda; e

f) anacusia;

IIl - deficiéncia visual — acuidade visual igual ou menor que 20/200
no melhor olho, apdés a melhor corregdo, ou campo visual inferior a 20° (tabela de
Snellen), ou ocorréncia simultanea de ambas as situacdes;

IV - deficiéncia mental - funcionamento intelectual
significativamente inferior a média, com manifestacdo antes dos dezoito anos e
limitacOes associadas a duas ou mais areas de habilidades adaptativas, tais como:

a)cuidado pessoal,

b) habilidades sociais;

c) utilizagdo da comunidade;

d) saude e seguranca

e) habilidades académicas;

]

f) lazer;
g) trabalho;
h) comunicacgéo.

IV - deficiéncia multipla — associacdo de duas ou mais
deficiéncias.

Art. 4° . Fica assegurado a pessoa portadora de deficiéncia o
direito de se inscrever em concurso publico, em igualdade de condigdes com os demais
candidatos, para provimento de cargo ou emprego publico, cujas atribuicdes sejam
compativeis com a deficiéncia de que é portador.

§ 1° . Fica assegurado o percentual de cinco por cento (5%) de
cargos efetivos para o servidor portador de deficiéncia, em razdo da necessaria
igualdade de condigbes, para preencher dentro das atribuicdes compativeis com a
deficiéncia portadora.
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| — ao conteudo das provas;

Il — a avaliac&o e aos critérios de aprovacgao;

Il — ao horario e ao local de aplicagdo das provas; e

IV — a nota minima exigida para todos os demais candidatos.

Art. 9° . A publicagdo do resultado final do concurso sera feita em
duas listas, contendo, a primeira, a pontuagédo de todos os candidatos, inclusive a dos
portadores de deficiéncia, e a segunda, somente a pontuagéo destes ultimos.

Art. 10 . O drgao responsavel pela realizacdo do concurso tera a
assisténcia de equipe multiprofissional composta de trés profissionais capacitados e
atuantes nas areas das deficiéncias em questéo.

§ 1°. A equipe multiprofissional emitiréa parecer observando:

| - as informacgdes prestadas pelo candidato no ato da inscricéo;

Il — a natureza das atribuigbes e tarefas essenciais do cargo ou da
fung@o a desempenhair,;

Il — a viabilidade das condicdes de acessibilidade e as adequacdes
do ambiente de trabalho na execucgéo das tarefas:

IV - a possibilidade de uso, pelo candidato, de equipamentos ou
outros meios que habitualmente utilize; e

\' - a CID e outros padroes reconhecidos nacional e
internacionalmente.

§ 2° . A equipe multiprofissional avaliard a compatibilidade entre as
atribuices do cargo e a deficiéncia do candidato durante o estégio probatério.

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacéo,
revogadas as disposi¢cdes em contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal de Sdo Domingos do Capim em 30
de Outubro de 2001.

PREFEITO MUNICIPAL
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§ 2° . O candidato portador de deficiéncia, em raz&o da necessaria
igualdade de condigdes, concorrerd a todas as vagas, sendo reservado no minimo o
percentual de cinco por cento (5%) do numero de vagas abertas para o concurso
publico, em face da classificagdo.

§ 3° . Caso a aplicagéo do percentual de que trata o paragrafo
anterior resulte em numero fracionado, este devera ser elevado até o primeiro numero
inteiro subsequente.

Art. 5° . Nao se aplica o disposto no artigo anterior nos casos de
provimento de:

| - cargo em comiss&o ou fungéo de confianca, de livre nomeagéo
e exoneragao; e

Il — cargo ou emprego publico integrante de carreira que exija
aptidéo plena do candidato.

Art. 6° . Os editais de concursos publicos deveréo conter:

| - 0 numero de vagas existentes, bem como o total
correspondente a reserva destinada a pessoa portadora de deficiéncia;

Il - as atribui¢cdes e tarefas essenciais do cargo;

Il — exigéncia de apresentacdo, pelo candidato portador de
deficiéncia, no ato da inscri¢do, de laudo médico atestando a espécie e o0 grau ou nivel
da deficiéncia, com expressa referéncia ao codigo correspondente da Classificacdo
Internacional de doenga — CID, bem como a provavel causa da deficiéncia.

Art. 7° . E vedado & autoridade competente obstar a inscricdo de
pessoa portadora de deficiéncia em concurso publico para ingresso em carreira da
Administragéo Publica Municipal direta ou indireta.

§ 1° . No ato da inscricdo, o candidato portador de deficiéncia que
necessite de tratamento diferenciado nos dias do concurso devera requeré-lo, no prazo
determinado em edital, indicando as condigdes diferenciadas de que necessita para a
realizac&o das provas.

§ 2° . O candidato portador de deficiéncia que necessitar de tempo
adicional para realizagéo das provas devera requeré-lo, com justificativa acompanhada
de parecer emitido por especialista da area de sua deficiéncia, no prazo estabelecido no
edital do concurso.

Art. 8° . A pessoa portadora de deficiéncia, resguardadas as
condigbes especiais previstas nesta Lei, participard do concurso em igualdade de
condigbes com os demais candidatos no que concerne:




